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íntegra da proposta do anteprojeto

Lei ne de de de 2009.

Estabelece nonna.s gerais sobre a administração
pública direta e indiretø, øs entidades pøraestata.is
e as de colaboração.

o PRESIDENTE DA nnpúeltce,
Faço saber que o congresso Nacional dec¡eta e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I
Disposição Prellmtnar

Art. l'g. Esta Lei estabelece norïnas gerais sobre a administração pública direta
e indireta, as entidades paraestatais e as de colaboração.

Título II
Das Entidades Estat¿is

Capítulo I
Disposições preliminares

Atl'.2e,São pessoas jurídicas de direito público, como entidades estatais de caráter
político-administrativo, arJnião, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
Art. 3q. A administnção pública compreende a administação direta e â
administração indireta.

^tt. 
Ç.4 administração diteta é organizada com base na hierarquia e na descon-

centração, sendo composta por órgãos, sem personaridade fixidica, os quais
podem dispor de autonomia, nos terrnos da cãnstituição e da lei.
Art. 5n. A criação e a extinção de órgão da administração dketadependem de
lei de iniciativa do Chefe do Executivo.
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Aft. 6'g. Aorganização e o fi.lncionamento da administraçâo diretaserão regulados
por decreto que, nos temos e limites da Constituição, e respeitadas as áteas de

competências previstas em lei, poder'á:
I - estabelecer a estrutura interna dos órgãos do Poder Executivo, observada a

estrutura básica prevista em lei;
II - desmembrar, concentrar, deslocar ou realocat atribuições de órgãos;

III - fazer rcmanejamento e a\terar a denominação de órgãos; e

IV - redistribuir cargos, empregos e funçÕes entre órgãos.
Parágrafo único. A competên cia referida no Ca.þut pode ser delegada, na forma
da Constituição.
Afi..7n. A administração indireta é integrada por entidades, com personalidade
jur(dica, dotadas de autonomia administrativa e funcional, vinculadas aos fins
definidos em suas leis especÍficas.
Art. 8'g. A administração indireta compreende:
I - entidades estatais de direito público: autarquias
II - entidades estatais de direito privado: empresas estatais, fundações estatais

e consórcios públicos com personalidade de direito privado
Art. 9n. As entidades estatais podem ter subsidiárias, que se integram à
administração indteta, devendo sua instituição observar o disposto nos incisos

)üX e )C( do arr.37 da Constituição.

91'g. São subsidiárias:
I - clas autarquias, as empresas estatais, fundaçÕes estatais e autatquias por elas

controladas;
II - das empresas estatais, as empresas estatais e fundaçÕes estatais por elas

controladas;
III - das fundações estatais, as empresas estatais e fundaçÕes estatais por elas

controladas.

$2n. A subsidiária vincula-se diretamente à entidade estatal que a controla e
indiretamente ao órgão supervisor desta.

Art. L0. As entidades estatais podem:
I - participar, quando autoriz^das por lei específica, do capital de empresa não

estatal, desde que isso não lhes confira, de modo pemanente, preponderãncia
nas deliberaçÕes sociais ou poder para eleger a maioria dos administradores;

II - participar, quando autorizadas por lei especÍfica, do capital e do controle
de empresas constituídas fora do território nacional, sob a égide de legislação

estrangeira;
iII - participar, como patrocinadoras, de entidades fechadas de previdência
complemenl^r, na forma do art.202 da Constituição e da lei complementari
IV - manter vínculo de colaboração com entidade não estatal de direito privado
sem fins lucrativos, por meio de contrato público de colaboração, na fotma
desta Lei.
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$1n. A lJnião pode participar, de forma dtuetaou indireta, do capitalde empresa

supranacional, nos temos do tratado constifutivo.
g2'g. As empresas ou entidades com pafticipação estatal a que se refere este artigo

não integram a administração indireta e estão sujeitas ao regime jurídico que

lhes é próprio, segundo sua legislação de regência, não lhes sendo aplicáveis

o regime e os controles a que se submetem as entidades estatais.

gl'g. Constitui improbidade administrativa o uso, pof agente público, de influência

sobre as empresas ou entidades a que se refere estìe artigo, para obter va tagem

indevida, para si ou pafa outrem.

Capítulo II
Das Aut¿fquias

Art. 1L. Autarquia é a pes$oa jurídica de direito público, criadapor lei especfica,
para prcstar serviço público ou exercer outfa âtividade administrativa que

implique poderes próprios do Estado.

Par,ágtafo único. Considera-se autarquia, pafa todos os fins, a entidade estatal

que a lei tenha denominado fundação ou fundação pública e cujas competências

sejam de naítreza incompatível com a personalidade de direito privado, não se

sujeitando às normas da\egislação civil e processual civil relativas a fundaçÕes

nern às norrnas desta Lei relativas a fundaçÕes estatais.

Art.l2.A autarquia submete-se ao regime jurídico de gestão da administração

direta, inclusive quanto aatos eprocessos administrativos, licitaçÕes, contratações'

bens, servidores públicos, responsabilização, prestação de contas, imunidade

tribwtária e prerrogativas processuais.

Pará.grafo único. A lei pode, sem ptejulzo do disposto nestâ lei, estabelecer

noffnas especiais para determinada awtatquia ou categotia de autarquias.

Aft. 13. Respeitados os limites da Constituição e da lei, a 
^)tarquia 

é dotada

de capacidade de auto-ofganização, podendo dispor sobre sua estruturação

intema.
g1q. A nome ação dodirigente m¿iximo ou dos integrantes dos órgãos colegiados de

direção superior cabe ao Chefe do Poder a que esteja vino¡lada a entidade, obser-

vadas as condiÇÕes constantes de norma constitucional ou legal específica.

$2n. 4 nomeação dos demais dirigentes e dos servidores deve ser feita na forma

da lei espectfica ou, rìa omissão desta, do regulamento'

$3n. O dirigente que, reiteradamente, deixar de observar as proibiçÕes e deveres

de seu c^rgo, especialmente os relativos àrealização dos fins da entidade e das

diretrizes govername ntais, ficatá sujeito:

I - a afastamento preventivo, por decisão motivada da autoridade supewisora;

II - a destinrição,mediante processo administrativo, assegurados o contraditório

e a ampla defesa, com inabilitação pata o exercício de cargo em comissão ou
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função de confiança pelo prazo de um a cinco anos, sem pretuízode pena mais
grave prevista em lei.
Art.14. São autarquias de regime especial:
I - as autarquias regionais, instifuídas pelas pessoas político-administrativas
para afisação isolada ou conjugada em determinado complexo geoeconômico
e social;
II - aquelas a que a constituição gu a lei atribui maior grau de autonomia, por
meio, entre outros, da garuntia de mandato fixo e estabilidade a seus dirigentes
e da impossibilidade de revisão de seus atos, salvo pelo poder Judickíriã;
IIi - o consórcio público constituído sob a forma de associação pública.

Capírulo III
Das Entidades Estatais de Direito privado

Seção I
Das Empresas Estatais

Art. 15. Empresa estatal é a pessoa jurídica de direito privado, de fins econômicos,
controlada di¡eta ou indiretamente por entidade ou entidades estatais, que
executa serviços públicos ou explora atividade econômica caracterizada pela
produção ou comercialização de bens ou pela prestação de serviços em geral.
$ 14. Controlada por entidade estatal é a empresa em que esta é tirular de direitos
que lhe asseguram, de modo peffnanente, preponderâ"ncianas deliberações ou
o poder de eleger a manoria dos administradores.
$2n. 4 empresa cujo controle seja assumido por entidade ou entidades estatais
mediante doação, dação em pagamento, herança ou legado ou em decorrência
de crédito público constituirá ativo a ser alienado, salvo expressa disposição
legislativa, ficando submetida ao regime das empresas estatais ao fim do exercício
subsequente ao da assunção do controle.
Art. 16. Empresa pública é a empresa estatal cujo capital é integralmente da
titularidade de entidade ou entidades estatais, de direito público óu privado.
$1n. A empresa pública integra a administração indireta da pessoa político-
administrativa que detenha o seu controle.
$2n.4 empresa pública pode adotar aformade sociedacJe unipessoal ou pluri-
pessoal, observada alegislação de direito privado ou lei federal especificã.
Art. 17. Sociedade de economia mista é a empres a estatalde cujo capital parri-
cipam pessoas físicas ou entidades não estatais.
Pará.grafo único. A sociedade de economia mista deve adota r a forma de
sociedade anônima.
Art. L8. A ctiação de empresa estatal depende de autoização em lei especffica,
podendo ocorrer por constituição ou por aquisição de açÕes ou cotas de empresa
existente.
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$1n.4 criação cabe ao Poder Executivo ou, quando for o caso, à entidade da

administração indireta de que a empresa deva ser subsidiária.

g2r. Os critérios para escolha dos acionistas privados que pafticip râo do capital

da sociedade de economia mista serão determinados pela lei que autorizar sua

criação.

$3n. As empfesas cujo controle seja assumido mediante aquisição de açÕes ou

cotas devem adaptar-se gradualmente ao regime das empresas estatais até o

final do exercício subsequente ao da aquisição.

$4n. A extinÇão ou transferência de controle de empresa estatal depende de

autoñzação por lei específica.

Seção II
Das Fundações Estatais

Aft. 19. Fundação estat^l é a pessoa jvídica de direito privado sem fins

lucrativos, instituída e mantida pof entidade ou entidades estatais, em conjunto

ou não com pafticulares, com autorização legal especÍfica, qualquer que seja

sua denominação.

$1n. A área de atttação da fundação estatal obsewará o disposto na lei

complementaf a qfl.te se refere o inciso )üX do aftigo 37 da Constituição.

$2n. A instifuição de fundação estatal independe de dotação inicial de bens.

$3n. O ato de instituição cabe à entidade político-administrativa ou à entidade

estatal de que a htndação deva ser subsidiária, podendo assumif, conforme o

caso, a forma de decreto ou de escrifura pública.

$4n. A aquisição da personalidade lxídica dá-se com a inscrição do ato de

instituição e do estatuto no Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
g5n. Fundação estatalmantida pelo poder público é a que dele recebe recursos

financeiros pafa pag^mento de despesas com pessoal ou de custeio em geral,

mediante dotação orçamentária ou contfato de autonomia, ou ainda por

transferência de recursos de entidades estatais de direito privado.

$6n. O estatuto da fundaçâa estatal indi,car6. as fontes de recursos para

sua manutenção, o modo de constituiçâo e de funcionamento dos órgãos

deliberativos e de gestão administrativa, os mecanismos de aprovação das

contas, de avaliaçâo de desempenho e de responsabilidade dos conselheiros

e administradores, e ainda as condiçÕ es pala a altetação das disposiçÕes

estatutárias e para a extinção.

$7n. A obtenção de recursos pela entidade, em decorrência da exploração

econômica do patrimônio, da venda de bens, da ptestação de sewiços ou

de outras atividades não descaracteúza seus fins não lucrativos, desde que

integralmente aplicados na tealização dos seus objetivos'
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$8n. 4 organização e fi-lncionamento da frindaçãoestatal rege_se pero dispostonesta Lei, não rhe sendo aplicáveis as normas da iegislação civir e processuarcivil relativas a fundações.
$9n' Lei especfica pode autori zar a desvinculaçãode entidade sem fins lucrativosda administração indireta, perdendo ela a condição de fundação estatal epassando ao regime daregisr,ação civir, mediante conversão feita pela inscriçãode novos estatutos no Registro Civil das pessoas Jurídicas, desde que:I - sejam preservados os fins institucionais originais da entidade;II - a titularidade do..pat¡imônjo seja previamenre transfe ridaàpropriedade daentidade estatar instituidora, faculíada a aûibviçã.o de direito de uso privativodesses bens para o_ es_trito cumprimento dos fins institucionais, por prazodeterminado, renovável na forma de instrumento contrafual;III - o funcionamento da entidade passe a ser assegurado com recursos do setorprivado, de organismos internacionais ou recursos próprios, assim entendidosos oriundos da exploração econômica do patrimônio , da vendade bens ou daefetiva prestação de serviços , aindaque o pfeço correspondente seja pago porentidade estatal; e

IV - seus novos estatutos não atrtbuam a qualquer entidade estatar a escolha damaioúa de seus dirigentes.
A.rt.2o-Afundação estatal pode serinstituída emantidapormais de uma pessoap ol íti co-adm inistr ativ a, n o, t.r*o, da s leis uuro r rrii, 

^i 
.ri""rr, 

" 
ur.Parágrafo único' A fundação a que se refere o caputintegra a administraçãoindireta das pessoas político-administrativas instituidoras, salvo previsão emcontrário de suas normas especrficas.

Do Regime ¿ar nnti¿riliî"..Tor" de Díreito privado

Ar'' 21. Em sua gestão e atuação, a entidade estatar de direito privado deveatender à sua lei especrîica e, observado o dispos," ,r.rr, seção, sr_rjeita_seao regime jurídico próprio das pessoas jurídicas de direito privado, inclusivequanto à remuneração do pessoar; quanto ao pagamento e execução de seuscréditos e débitos; e, ainda, quanto aos direitos ."onriguco.s civis, comerciais,trabalhistas e tributários.
$14' No exercício de suas atividades-fim, a entidade estatar de direito privadoestásujeita aos regimes jurídicos que lhe são próprios.
$2'p' No que se refere à fundação årr"rur, devem ier observados o disposto no$Ba do art' Lg desta Lei e as imunidua.s pr.,.r, tas naconstituição.Art' 22. o orçamento da entidade estatal de direito privado dependente éaprovado na lei orçamentártaanuar,devendo sua execuÇão observar as norïnasde gestão financeira e patrimon iar a quese refere o inciso Ii do gp, do art. L65da Constituição e o disposto no inciså )e do art.37 da Constituição.
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$1n. A entidade estatal de direito privado dependente que celebrar conftato
de autonomia dispotá' de autonomia gerencial, orçamentária e financeira, nos
temos e limites do $8n do at. 37 da Consrituição e do Capítulo IV do Título II
desta Lei.

$2n. ,{ entidade estatal de di¡eito privado não dependente:
I - tem autonomia pal^aptovar seu próprio orçamento, observado o orçamento
de investimentos constante da lei orçamentáriaanaal, nos temos do inciso II do
g5n do aft. 165 da constituição, e o programa de dispêndios globais aprovado
por decreto;
II - tem autonomia gerencial e rinanceira, observando, na execução de seu
orçamento, as normas próprias das entidades privadas, devendo publicar
demonstraçÕes financeitas na forma e prazos da legislação das sociedades
anônimas e atender ao g3n do art. 164 da constituição quanto ao depósito de
suas disponibilidades de caixa.

$3n. Entidade estatal dependente é a empresa estatal ou a fundação estatal que
recebe diretamente do orçamento público recursos financeiros paràpagàmento
das despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capiTal, salvo, no
último caso, os provenientes de aumento de participaçao acionáriaem empresa
estatal.

Art.23. O pessoal da entidade estatalde direito privado submere-se à legislação
trabalhista.

$1n.'{ admissão depende de concurso público de provas ou de provas e títulos,
mediante processo seletivo, salvo paraos empregos de confianÇa com atribuiçÕes
de direção, chefia e assessoramento.

$2q. Pode ser adotado processo seletivo simplificado ou análise d.e cunículo para
os câsos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, observado, na ausência de lei
especrîica, o disposto naLei nn 8.745, de 9 de dezembro de 1993, no tocante às
hipóteses, aos procedimentos, aos prazos e ao interregno entre contratos.
$3n. Decreto da pessoa politrco-administrativà a que se vincula a entidade
regulamentaráos processos seletivos, de forma compatível com as peculiaridades
da gestão ptivada, respeitados os princípios constitucionais da administração
pública.
g4n. cabe ao órgão de direção da entidade aprov^r oquadro de pessoal, indicando
os empregos efetivos e de confianÇa, os requisitos de admissão, a remuneração
e, ainda, a otganização das caffeitas, segundo a formação profissional ou as
atribuições funcionais.

$5n. Na admissão de pessoal deve ser observaclo o disposto nos incisos XVI e
XVII do afi.37 da Consriruição.
g6n. A rescisão, por ato u nilateralda entidade, do contrato do empregado admitido
por concurso público depende, em qualquer hipótese, de ato motivado.
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$7'q' Aentidade deve diwlgarpermanentemente, empágina eletrônica aã]alizada,o quadro de pessoar, .o* måi.uçãodos."rgor, o.ï;;;r, formade admissãoe respectiva remuneração.
At' 24- A entidade e'o.tal de direito privadonão dependente e a que tenhacelebrado contrato deay"""tiu foã.*, obr.*udos os princrpios constitucionaisda adminisftação púbrica . rr,no.Lrs desta rei, adotarprocedimentos decontrataÇão previstos em seu"s regulamentos próprios , aprovados por decretoda pessoa porítico-admi"irrr;;-";e 

se vincuram; nos seguinres rermos:I - os regulamentos próprios poa..i .orrter regras, soluçÕes e procedimentosespecrîicos ou simplificados, p"r, ,rr.gurar eficiênc.comp edrividade e merhori a .";;-;; da anncao d^ .r;i;:å.e 
c on omi ci d a d e,

II - os procedimentos licitatório, i.rr.- ter por finaridadepermidr a disputaiusta enffe os interessados e a our.rrão de contrata çao sattsrataia e segura paraa enúdade, e que apresente a melhor relaçãocusto-benefício;III - o instrumento convocatório da licitação deve definir o objeto do certame,delimitar o universo de propon;;;, estabelecer critérios para aceitação ejulgamento das propostas, regurar o procedimento, que pode ser presenciar oueletrônico, indicar as sanções apriaíieis e ftxaru, oå.rrriu, do contrato;IV - o objeto deve ser determinado de forma or.Jrr, ,Jicienre e crara, sem
::ii*,1ies que' por excessivas, i*eleva.,rå o., iår,J..rr¿rias, limirem a
Y - a quarificação,exigida indistintamente dos pfoponentes, d.eve ser compafver
åIffi :li:;.iJrr."åîonatà'ra¿im.nrao,,risandoàgaranrtiadocumprimento
vI - como condição de aceitação da proposta, o interessado deve decrararque está em situação regular perante as Fazendas públicas e a seguridadesocial' fornecendo seus códigos de inscricão, sendo exigida a comprov ação darcgularidade como condição indispenvíve I ¿ fomaliiaå;" conrraro;vII - o julgamento oe¡e 

3!servrr-", frt".ípios da vincuração ao insrrumento
:.::ï,iiÏ :::!l:,^" 

objetiva du, i,opo,ras e preço jusro, sendo o empare
VIII - as regras procedimentais deveninsrrumenroconvocatório,porr,,.ioi.ï;:r*äffi l:äii-*î:î:,:å:,å:prazos razoáveis para opfeparo de propostas, os direit*ll .o.rrruditório e aorecurso, bem como a ûansparência e a fiscalização;rx - pode o ínstrumento convoc atório prever se a habirit ação serádecidida

;ir:ff"terior' 
na mesma r"t" ár""- ø." o*,.iãï^îo ¡r,ru-enro das

X - o instrumento convoc atóriodeve prever aformae o momento de aprese ntação
:ifi:ffttas, 

admitidos os sistem"JàãJr.*ropes, de turr."r.* sessão púbrica

I

I

I
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)Q - quando o vencedor não celebrar o contfato, serão chamados os demais
pafticipantes, na ordem de classificação.
)(I - sem preftízo dos outros casos legais de dispensa e inexigibilidade, é

inexigível a licitação quando sua reaLizaçâo lor prejudicial ao exercício das

atividades-fim ou à capacidade competitiva da entidade, consideradas as

práticas habituais do mercado, bem assim os custos, prazos e demais vantagens
da conftataçâo direta, devendo o regulamento de cada entidade especificar,
de modo analítico e preciso, as situaçÕes de incidência dessa hipótese de
inexigibilidade e prever procedimentos internos para o adequado controle das

contratações.

$L'q. Os ótgãos de controle devem respeitar a autonomia da entidade para, nos

temos desta lei, aphcar seus procedimentos e definir sua política de contratações,

não podendo exigir-lhe a observàncta de requisitos incompatíveis com essa

autonomia.

$2'g. Aminuta de regulamento deve sersubmetida a consulta pública, comprazo
mínimo de 30 (trinta) dias a corú^r de sua publicação.
Att.25. Nas execuçÕes e no cumprimento de sentenças em face de entidade

estatal de direito privado, a penhon deve ser feita na forma do att. 6lg do

Código de Processo Civil, vedada a penhora sobre a renda em montante que

inviabilize a continuidade das atividades em execução.

Parágrafo único. A penhora não pode atingir os bens insubstituíveis e

comprovadamente indispensáveis à execução mateial de atividade pública;

rnas sobre esses bens pode ser instituído usufruto em favor do exequente, na

forma do art.716 e seguintes do Código de Processo Civil, assegurando-se à

executada direito ao arrendamento compulsório, cujas condiçÕes serão fixadas

pelo juiz, fazendo-se em juízo o depósito mensal do valor respectivo.

Art.26. Os consórcios públicos com personalidade de direito privado regem-se

por sua legislação espectîica.

Capítulo IV
Do Contrato de Autonomia

Af"t.27.A autonomia gerencial, orçamer\tária e financeira dos órgãos e entidades

da administnção direta e indireta pode ser amp\iada mediante a celebraÇão de

contfato de autonomia, observadas as exigêncías desta Lei e o disposto.no $8n

do an. 37 da Co¡stituição.

$1o' Contrato de autonomia é o acordo celebrado entfe a entidade ou órgão

supelisor e a entidade ou órgão supervisionado, por seus administradores,

par^ o estabelecimento de metas de desempenho do supervisionado, com

os respectivos prazos de execução e indicadores de qualidade, tendo como

contrapartida a concessã.o de flexibilidades ou autonomias especiais.
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$2n' o contrato de autonomia constitui, paraosupervisor, fonnade autovinculaçãoe' pàra o supervisionado, condição para a fruição das flexibilidades ouautonomias especiais.

$3n' Deve serinterveniente no contrato de autonom iao órgãosetorial do poderpúblico com competência para erabora[, propoÍ,coordenar e apoiar aexecuçãoorçamentáfia,bem como os pfogramas e projetos de reforma e modern izaçãodo aparelho do Estado. :
Aft. 28. o contfato de autonomia tem como objetivo fundament alapromoção
da melhoria do desempenho do supervisionado, visando especialmente a:I - aperfeiçoar o acompanhamento e o controle de resultados da gestão pública,mediante instrument o caracterizado pela consensualidade, objetividade,responsabilidade e transparência;
II - compatibilizar as at'ic,ades do supervisionado com as políticas públicas eos programas governamentais;
III - facilitar o controle social sobre a atividade adminisûativa;
lv - estabelecer indicadores objetivo s pano controle de resultados, aperfeiçoando
as relações de cooperação e supervisão;
v - fixar a responsabiridade de dirigentes quanto aos resultados; e'vI - promover o desenvolvimento e a implantação demodelos de gestãoflexíveis, vinculados ao desempenho, propiciadores do envorvimento efetivodos agentes e dirigentes na obtenção de melhorias contínuas da qualidade dosserviços prestados à comunidade.
Art. 29. o contrato pode conferir ao supervisionado, durante sua vigência, asseguintes flexibiridades e autonomias especiais, sem prejuizode out¡as previstasem lei:
I - gerenciais:
a) adoção de procedimentos próprios de contr atação, na fortna do art. 24 destaLei;
b) autoúzaçãoparaconcessão de bônus para servidores, de n turezaeventual,vinculado ao cumprimento do contrato, a títuro de prêmio, sem incorp oraçãoà remuneração;
II - orçamentárias:
a) no caso de órgãos da administração dketa e autarquias 

- simpli ficação da
p r o gr amação of çament ár ia, admitindo-s e a o su pervis ionado o r emanejamentoadministrativo de dotaçÕes entre açÕes especrîicas, ijesde que respei tadas asmetas pactuadas;
b) no caso de entidades estatais de direito privado dependentes 

- equipa ração,total ou parcial, às entidades não dependentes no tocante à autonomiaorçamentária ou autonomia de gestão orçamentária, mediante a concessão dedotação global, ficando o supervisionado autorizado a fazer o detalhamentoutleflor;
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c) para qualquer órgão ou entidade - autorização para receber e aplicar,
independentemente de attfoúzação na iei orçamentária, as receitas de fontes não
orçamentárias, desde que vinculadas ao exercício de suas atividacles, tais como
contrapfestação por execução de seruiços, venda de bens ou cessão onerosâ
de direitos, recursos de entidades não estatais ou de fomento, reembolso de
despesas, doaçÕes ou legados;
III - financekas: autorização parao superuisionado promovér o empenho integral

das despesas relacionadas à execução do contrato.

$1n. O contfato de autonomia pode, nos tefmos do regUlamento, conferir ao

superuisionado flexibilidades ou autonomias em relação a exigências de origem

regulamentar.

$2n. Os recursos a que se refere a al(nea c do inciso II deste 
^fügo 

consideram-se

legalmente vinculados àrealização dasatividades finalísticas do superuisionado,

nos termos do par.ã.grafo único do afi. B'g da Lei complemental ne L0L, de 4 de

maio de 2000.
g3o. A eficácia do conízto quanto à outorga de autonomia orçamentária depende

de prévia autoúzação constante da lei orçamentátta anual, dalei de diretrizes

orçamentárias ou de lei espectîica.

Aft. 30. São cláusulas necessártas ao contfato de autonomia, sem prejuízo de

outras especificaçÕes, as que estabeleçam:

I - metas de desempenho, prazos de consecução e respectivos indicadores de

avaliação;
II - estimativa clos recllrsos orçamentários e crono gr^m de desembolso dos

recursos financeiros necessários à execução das açÕes pacluadas, durante toda

a vigência do contrato;

III - obrigaçÕes e responsabilidades das partes em relação às metas definidas;

IV - flexibilidades e autonomias especiais conferidas ao supelisionado;
V - sistemática de acompanhamento e controle, contendo critérios, parâmetros

e indicadores, a sel€m considerados na uraliação do desempenho;

Vt - penalidades aplicáveis âos fespofìsáveis, em câso de faka pessoal que

provoque descumprimento injustificado do contrato;

VII - condiçÕes pafa sua reviSão, Suspensão, renovação, prorrogação e rescisão;

e

VIII - prazo de vigência, não superior a 5 (cínco) anos nem inferior a 1 (um)

ano.

$1o. O superuisionado deve pfomover a pull,licação do extrato do contfato em

órgão oficial, como condição indispensável para sua eficácia, e a sua ampla e

integral dir,.ulgação por meio eletrônico.
g2q. Meta de desempenho é o nível desejado de ativldade ou resultado, estipr-rlado

de forma mensurável e objetiva para determinado per'íodo'
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$3n. Indicador de desempenho é o referencial uttlizado para avaliar o desempenho
do supervisionado.

$4n. o não atingimento de metas intermediárias, comprovado objetivamente,
dá ensejo, mediante ato motivado, à suspensão do contrato e da fruição das
flexibilidades e autonomias especiais, enquanto não houver recuperação do
desempenho ou a repaca)ação das metas.
$5n. o contrato pode ser resciñdido por acordo entre as partes ou por ato do
superwisor nas hipóteses de insuficiência injustificada do desempenho do
supervisionado ou por descumprimento reiterado das cláusulas contratuais.
Aft. 31. os créditos orçamentários necessários ao cumprimento do contrato
de autonomia devem ser diretamente liberados ao supervisionado, em
conformidade com o cronograma de desembolso, o plano plurianual e a lei
orçamentátia anual
Parágrafo único. o contrato ol:,úga, independentemente de autorização
administrativa prévia, o empenho integral das despesas relacionadas à sua
execução, ressalvadas as parcelas de recursos paraasquais o contrato haja expres-
samente previsto a possibilidade de limitação pela autoridade competente.
Att. 32. constituem obrigações dos administradores do supervisionado:
I - promover a revisão dos processos interno s para sua adequa ção ao regime
especial de flexibilidades e âutonomias, com definição de mecanismos de
controle interno; e
rr - alcançar as metas e cumprir as obrigaçÕes estabelecidas, nos respectivos
prazos.
Art. 33- constifuem obrigaçÕes dos administradores do supervisor:
I - estruturar procedimentos intemos de gerenciamento do contrato de autonomia,
acompanhando e avaliando os resultados, segundo os prazos, indicadores e
metas de desempenho pactuados;
II - assegurar os fecufsos e meios necessários à execução do contrato, incluindo,
na proposta de lei orçam entária anual aser encaminhada aoCongresso Nacional,
os recursos orçamentátios nele previstos; e
III - dar orientação técnica ao supervisionado nos processos de prestação de
contas.

Capírulo V
Do Planeiamento, Articulação e controle ctas Entidades Estatais

Seção I
Do Planeiarnento

Art. 34. o planeiamento da ação governamental deve propi ciar aracionalidade
administrativa, a coordenação das políticas públicas e a realização dos direitos
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fundamentais, mediante planos e programas elaborados nos termos da
Constituição, desta Lei e da legislação especrTica.
Paú.graño único. são instrumentos de planejamenro, sem prejuízo de outros,
legais ou infralegais:
I - plano geral de govemo;
II - programas gerais, setoriais e regionais de duração plurianual;
III - plano plurianual;
IV - diretrizes orçamenfárias e metas fiscais;
V - orçamento anual e seus anexos, inclusive demonstrativo de compatibilidade
com objetivos e metas fiscais;
VI - programação financeira de desembolso e quadro de quotas trimestral de
despesas por unidad e orçamentária;
VII - quadro de recursos de aplicaçÕes de capital de dwaçâo mínima trianual.
Art. 35. O planejamento compreende:
I - planejamento orçamentário e financeiro;
Ii - planejamento finalístico geral, regional, setorial e intersetorial.
Parágrafo único. Pata realização do planejamento podem ser organizadas con-
vençÕes abertas às entidades político-administrativas com atuação na matéïia.
Art. 36. Cabe a órgâo central de planejamento a articulação e ampla divulgação
dos instrumentos de planejamento.
Art. 37. O planejamento é determinante para o setor público e tem caráter
indicativo para o setor privado, sendo vedada a adoção cle instrumentos de
planejamento pafa, sem razoabilidade, obrigar ou proibir atividades privadas.

Seção Il
Da Articulação Administrativa

Art. 38. A articr-rlação administr^tiya dá-se por meio da coordenação e da
supervisão e visa à eficácia, à eficiência e à compatibilização da awação dos
agentes, órgãos e entidades estatais com as políticas públicas, o planejamento
e as direttizes governamentais.

^r't. 
39 . A coordena ção e a superuisão têm por objetivo asseg.'rran a uniformidade,

aracíonalidade e a coesão política no exercício das competências dos diferentes
órgãos e entidâdes estatais, bem como no relacionamento cofn as entidades
paraestalais e com as entidades não estatais.

Subseção I
Da Coordenação

Art. 40. A coordenação destina-se a simplificar, integrar e unificar a ação
administrativa.

rdo
tdo
S.

Íato
em

L lei

Ção
sua

res-

me
de

r'os

tta,
9e

1o,

Lal,

de

1e

fS



Pará"grafo único. f)evem ser promovidos o compaftirhamento de informaçÕesem rede, a racionarização no Lso de recursos e a unificação de procedimentos,

;:Ïi:r*:e 
a sobreposição de comperências e a duptic ação d.e níveis

Art' 41. A coordenação deve ser exercida em todos os níveis da adminis tração,mediante a atuação das chefias, .orrrl parricipação das chefias subordinadase a instiruiÇão e funcionameRto de comissões de coord enação,respeitadas aautonomia e as competências d;c órgãoou entidade estatal.At'' 42' As comissÕes,de coord"";;;odevem pro*or.., u racionarização demeios e o intercâmbio de informaçOes c.de cada órgaoo, .nti¿u¿" envolvida. 
fncementes aos programas e iniciativas

Art' 43' No exame de,matériaq'. 
".rr.åhru 

diferentes interesses setoriais, o chefedo Executivo poderá 
"onr.o.ur.o.ri"rårr.i, de sewiço, que reúna os órgãos een^ticl¿des competente s para decisão célere e concertada.

,It",_l.l'r. ?ï: possível, a conferên rin ,"r,í realizada em sessão única demstrução ou deliberação.
$2'g' Em casos de urgência, o chefe do Executivo pode estabelecer pnzomáximo para a providência o, ¿..irao de cada órgaäà.,-".rti¿u¿e, sob penade responsabilizaçãofuncionar 

das auÃridades que se omitirem.
$3n. Ultrapassado o pÍ^zo, caso a dem<

äï."",j: #¡1;.' 
ã òn.r. ¿o e"".;tl ;:'*::::: ::"yä :Ë:i;:: î.Jtr :;

Art. 44. As entidades esrarais devem br
outras entidades estatais. 

rscar a composição de conflitos com
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Subseção II
Da Supervisão

Att' 45. os órgãos e entidades estatais.submetem-se à superuisão hierárquica
?" p"l vinculação, nos temos desta Lei.Art' 46. A supervisão hierárqui.u ¿"rr" ser exercid a em caráter contínuo ecompreender a nomeação de dirigentes, a emissão de atos normativos e deordens, o estabelecimento 

" uu,it¡lciåàe ob;etivos e metas, o moniroramento

å?:fr:::"::î::î,.åî:: poder ¿i,ãpl,,* e ainda a cobrançapermanenre de

$1n' A supervisão hierárqurca é exercida em relação âos órgãos diretamentesubordinados e compete, confor.me o caso, ao chefe do Executivo, aos Ministrose seus equivarentes nos Estados, Distrito Federar 
",""r.rpr"s, e aos dirigentesdas enridades da adminisffação indireta.

$2n' A prerrogariva de su¡elisao ru"*irq uica nãoimplica o poder de avocaçãode competências, a quar só é admiti¿" .* caráterexcepcional e temporário,sempt€ motivadamente, nos temos da lei.
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$3'. e superuisão hierárquica deve respeitar os g1'alls de autonomia clecorrentes
cla lei especrfica ou do contrato de autonomia.
Art. 47. A superuisão por vinculação é exercida sobre as enticlacles cla
administração indireta, as quais ficam sujeitas:
I - à verificação periódica do atendimento de diretrizes governamentais e dos
objetivos fixados nos seus atos consdrutivos e, quanclo for o caso, nos contratos
de autonomiâ;
II - à prestação de informaçÕes administr^tivas, operacionais e financeiras;
rrr - a normas de elaboração, encaminhamento e execução orçamentárta e c)e
responsabilidade fiscal;
IV - a limites e critérios para despesas com pessoal, nos termos do previsto em
lei especrîica;
v - a limites e critérios de despesas com publicidade, obseruado inclusive o
disposto no g1e do an. 37 da Consrifuição;
VI - à adoçã"o, na aplicação das leis e regulamentos de n tureza administrativa
que digam respeito às ativídades-meio, da interpretação jurídicad.e carát.er genl
regularmente aprovada no âmbito do poder Executivo.
$1o. A supewisão de que trata este aftigo incumbe ao órgão a ql-le se vincula a
entidacle.

$2n. o exercício, pelo poder público, de seus direitos de sócio nas empresas
estâtais e de suas faculdades estatutárias nas fundaçÕes estatais, cabe às
autot'idades determinadas segunclo as normas cle organização administrativa
competentes.
drt. 48. Configura improbidade administrativa" a rciteraclaomissão cio dirigente
da entidade supelisionada, no dever de prestar as informaçÕes solicitadas pelo
órgão de superuisão.
Art. 49. o exercício da superuisão por vinculação não pocle ensejar a redução
ou a supressão da autonomia conferida peia lei específica da entidade
supervisionada, ou inel'ente a sua natureza, nem autoriza a ingerência do
superuisor em sua administração e ftlncionamento, devenclo a supelisão ser
exercida nos limites cla legislação aplicável.

Seção iil
Ðo Corrtrole

Subseção I
Das Regras Gerais

Af,t. 50" O controle cias atividades dos órgãos e entidades estatais deve obedecer
ao disposto na constiruição, nesta Lei e na legislação especial e observal as
seguintes diretrizes:
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I - supressão de controles meramente formais ou cujo custo seia evidentemente
supefior ao fisco;
II - controle a. posteriori, constituindo exceção o contfore pfévio ouconcomitante;
III - predomínio daverificação de resultados;
IV - simplificação dos procedimenros;
v - eliminação de sobreposição de competências e de instrumentos decontrole;
'w - dever, pan os órgãos ou entes de cont¡ole , de verificação daexistência dealtetnativas compatíveis com as finalidades de interesse público dos atos ouprocedimentos que sejam por eles impugnados; e
vII - responsabilizaçã.o pessoal do agente que atuar com incúria, negrigência
ou improbidade.
Paú-grafo único. os órgãos e entes de controle não podem substifuir-se aosagentes, órgãos ou entes controlados no exercício de suas competências,
inclusive quanto à definição de políticas públicas.
Art. 51. o controle deve ser compatível com a naturezado órgão ou entidade
controlados e com a especificidad,e da ativtdade exercida.
A't. 52. O controle das empresas estatais a que se refere o $10 do art. r73 daconstituiÇão deve ser feito preferencialmente por suas instâncias de governança
corporativa, obserwadas as peculiaridades decorrentes da necessidade deconcorrência com empresas privadas.
Art' 53" os órgãos e as entidacles estatais devem, anuarmenre, até 31 cremarço, lazer pul.,licar, emmeio eletrônico, em linguagem acessível ao cidadão,
seu relatório de atividades, indicando as metas e os resultados instifucionais
alcançados e circunstanciando os obstáculos encontrados.
ô1q. As metas devem ser estabelecidas em conformidade com o plano plurianual,
os programas de trabalho e os contratos de autonomia.
$.2q' Incumbe ao órgão central de planejamento a análise do relatório de ativi-
dade.s, verificando a obseruância dos planos e pubricando a síntese de suasconclusões.
Art. 54. os órgãos de consultoria jurídicada administ ração,independentemente
de sua função de assessoria, devem, no exercício do controle prévio de legali_dade, prestar oúentação jurídica quanto à adoçãode meclidas aptas ape,*itir aefetividade da ação administrativa, em conformidade com os preceitos legais.
$1'q. os agentes dos órgãos a que se refere o ca.putdeste artigo não são passíveis
de respons abilizacão por suas opiniÕes técnicas, ressalvadi ahipótese de dolo
ou effo grosseiro, em parecer obrigatório e vinculant e pana autoridade a quem
competir a decisão.
$2q' Não se considera erro grosseiro a adoção de opinião sustentada em
interpretaçã'o razoável, em jurisprudência oll em doutrina, ainda que não
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pacificada, mesmo que não venha a ser posteriormente aceila) no caso, por
órgâos de supervisão e controle, inclusive judicial.
Art. 55. O controle sobre os órgãos e entidades estatais compreende o controle
público, sob a forma de autocontrole e controle externo, e o controle social.
Art. 56. O controle público tem por objeto, entre outros, aaplicaçã,o de recursos
ou bens públicos, os resultados e a Iegalidade.
Ar'¡.. 57. Os órgãos de controle público podem propor a assinaÍxa de termos
de ajustamento de gestão parà o efeito de afastar a apLicação de penalidades ou
sançÕes e adequar os atos e procedimentos do órgão ou entidade controlada
aos padrÕes de regularidade.
Parágrafo único. O termo de ajustamento de gestão não pode ter por objeto
a limitação de competências discricionárias do gestor, nem a imposição de
obrigaçÕes para os pafticulares , por via direta ou reflexa.

Subseção II
Do Autocontrole

Art. 58. O autocontrole dos órgãos e entidades estatais compreende o controle
interno e o controle correcional.
Att. 59. O autocontrole visa à avaliaçâo da ação governamental e da gestão
dos administradores públicos, de modo permanente ou mediante provocação,
e ao apoio ao controle externo.
Art. 60. O sistema de controle interno pode compreender um órgão central e
órgãos setoriais que atuem de forma antculada e coerente.
Parágrafo único. Compete ao órgão central a normatização e a coordenação
das atividades de controle interno, cabendo aos órgãos setoriais a fiscalização
contábil, financetra, orçamentáría, operactonal e patrimonial, e o apoio ao
controle externo, nos temos do art.74 da Constituição.
Aft. 6L. O controle correcional é exercido pelos órgãos de auditoria ou
corregedoria e tem caráter reativo, devendo ser acionado por provocação interna
ou extema aos quadros da Adminisffação.
Parágrafo Único. Os órgãos de controle correcional não podem instaurar
processo de auditoria ou investigação de ofício, salvo por ocasião da publicação
do relatório anual de atividades de que trata o art.55 desta Lei, se de sua anáLise

surgirem indícios de irregularidades.

Subseção III
Do controle externo

á,rt. 62. Ressalvado o controle jurisdicional, o controle externo dos órgãos e
entidades estatais é exercido pelo Poder Legislativo, com o auxlio do Tribunal
de Contas respectivo.
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Parágrafo único. o controle externo não pode impricar interferênc ia na gestãodos órgãos ou entidades a ele r,roå.n¿o, n.r" i;;;;;u ro.".r.í.io de suascomperências ou na definição de políticas públicas.Art' 63' o controre extemo nal impri.u u ."rgãrrcia ou o processamento
ff-:i,1ir?prévios, 

como .årãträ" de vatidíd,. å, .r,.¿cia de aros da
Art' 64' sujeitam-se ao co¡trole quaisquer pessoas que ut,izem , affecadem,guardem ou administrem dinheo"r,l.rr. e valores públicos ou que assumamobrigaçÕes de naûxeza pecunü.riaem nome de entidade estatar.

:i,ffi?;ä,,"."tïa rins deste;;;;;" se considera- .oÀo dinheiros, bens
ríturode,å,";;;;;,;::ïiiä;,,#3#:î'j::i,ff 

::ï:i1:î11,:,:ï1icontrole se limitar àverificaçã" ¿" r.!àrä ade daa.rp.ru.J izaaaperaentidadeestatal e ao cumprim:nto da obrigaîeaense¡adora do pagamento.Art' Gs. o controre rerarivo 
""r."';;;;s cerebrado, 

"o- årriì¿"¿.. não esrarais

ä:j'#ÏJ:;,:#11*'ã" d;;;;ii-.,'to d" .";;;;, sendo vedada a
incompatívet com ,Jiiff;:*as e procedimentos ,"lnti,.áf a regime jurídico

Subseção IV
Do controle social

Art. 66. Controle social dos órgãos e entidades estatais .
sociedade cv'r, por meio da prrticipaçao nos processos::ñiij|"rr,."iiacompanhamenro' monitoram.rrto . avariação¿å, uro., àa gestão púbrica e1a lxec^ueão das políticas e programas públicos.Pañ"grafo único. o conrrore io"ãt visaaoaperfeiçoamento da gestão púbrica, àlegalidade, à efedvidad" ortoáì?iri"Jj,:ml", 

"-a "ii.ie*ia administ ntiva.Art. G7. são meios d".onrrol.;;;;,!,r,r. ourros:I - panicipação em consulta ptíblica ou audiênc ia pública;II - exercício do direito ¿e påticao ou ãIII - denúncia de irreguraridades; 
e representação;

IV - aruação do interessado nos pro..rro, administrativos;v - parricipação em,órgãos ."1.;lr;;r; na formada lei.Art. 68. As entidade, ãrtrtui, U"r.r.r"
receber, examinar e encaminh ar teclamtmanter 

ouvidorias, com o objetivo de

iåff #3";*;*îi#,;T;i::ïffÏ3::".'"îï::":';-"ap.i.
$2'' o ouvidor produzirá.anuarmente ou, quando opoltuno, reratório contendoapreciaçÕes críticas sobre a un ucao ."t^tal, pubricando_o por meio eletrônicoe encaminhando_o à autoridad. rrrp.rio..

!
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Título III
Das Errtidades paraestatais

Art. 68. São entidades paraestatais:
I - as corporações profissionais, com personalida de juridica de direito público;
II - os serviços sociais autônomos, com personalidade juídica de direito
privado.
Art' 70. As corporaçÕes profissionais são as entidades previstas em lei federal,
de natuteza associativa, que têm por objeto:
r - a regulação, a fiscalização e a disciplina do exercício profissional;
II - a defesa dos direitos e interesses coletivos e indiviåuais homogêneos de
seus associados; e
III - outras competências asseguradas pela constituição e por seu estatuto
profissional definido em lei.
Art' 71. Serviços sociais autônomos são pessoas jurídicas criadas ou previstas
por lei federal como entidades pdvadasde serviço social e de formaçáo profis-
sional vinculadas ao sistema sindical e sujeitas ao disposto no art. 240 da
Constiruição.
A.rt.72. As entidades paraestatais devem observar os princípios de legalidade,
legitimidade, moralidade, eficiência, interesse público . roãid, r^roibilidud.,,
impessoalidade, economicidade e publicidade, e atender às normas
constitucionais, legais, regulamentares, estatutárias e regimentais aplicáveis.
$1e. As entidades paraestatars não se submetem às normas das entidades
estatais sobre cantrata.ção administrativa e servidores públicos, devendo adotar
procedimentos próprios de gestão financeka, contrataçãoe seleção de pessoal
que assegufem a eficiência e a probidade na aplicação de seus fecursos,
publicando anualmente suas demonstraçÕes financeiras e prestando contas
nos termos do par'ágrafo único do art. 70 da constituição, as quais devem ser
apreciadas, pelo Tribunal de Contas daIJnião, d.entro dos limites determinados
pelo respeito à auronomia que lhes foi conferida por lei.
$2'q' As corporaçÕes profissionais submetem-se ao direito público no exercício
do seu poder fiscalizador, regulador e sancionador, regendå-se, quanto ao mais,
pelo direito privado e do trabalho.

Título IV
Das Entidades de Colabotação

^rt.73. 
São entidades de colaboração as pessoas jurídicas de direito privado

não estatais, sem fins lucrativos, constituídas voluntariamente por particulares,
que desenvolvam atividades de relevância pública, essenciais à coletividade,
objeto de incentivo e fiscalização regular do poder público.
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$1q' considera-se sem fins rucrativos a entidâde que, cumulativamente:r - não distribua, entre seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,empregados, doadores ou fundadores, eventuais excedentes operacionais,brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seupatrimônio, auferidos no exercício de suas atividades;
II - aplique eventuais excedentes financeiros integralmente no desenvolvimentode seus objetivos sociais, de foqna imediata ou mediata, neste úrtimo caso peraconstituição de fundo de resewa;
iII - preveja em seu estafuto a destinação de seu patrimônio social a ouúaentidade da mesma naanezaou a entidade estatal, .L.uro de extinção.
$2n' A obtenção de recursos pera entidade, em decorrê ncia da exproraçãoeconômica do patrimônio, da venda de bens, da prestação de seruiços oude outras atividades não descar acteriza seus fins não rucrativos, desde queintegralmente aplicado s na realização dos seus objetivos.
$3n' o vínculo da entidade estatal com as entidades referidas no caput seráestabelecido exclusivamente por contrato púbrico de colaboração, incrusivenas modalidades de contrato de gestão, teffno de parceria, convênio ou outraprevista em lei especlîica.
$4'g. sujeita-se ao regime do contrato público de colaboração todo instrumentoque institua vínculo de colabo ração, nos termos definidos nesta Lei,independentemente da terminor ogiautírizada na regisruçao .rp..rÎica, que seráaplicada su bsidiariamente.
$5"' o disposto neste Título não se aplicaaos contratos administrativos celebradoscom as entidades não estatais de direito privado sem fins lucrativos regidos pelaLei nq 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata.
41f,.74. Vínculo de colaboração é o que tem por objeto:I - o fomento, pela entidade estatal, d,e atiiidade ãe relevância pública deiniciativa da entidade não estatal;
II - a atribuição, a enttdade não estatalda execução de açãoou program a de tnicia_tiva estatal, de rerevância púttrica, mediante contrapartidas dà entidade estatar;III - a-execução conjunta'poÍentidade estatale entiåade nãoestatalde atividadede relevância pública.
Pará-grafo único. para,fins deste ar-tigo, são de relevànciapública as atividades,açÕes e pfogramas relativos especialmente aos seguintes campos:a) assistência social;
b) cultura, proteção e conservaç ão do patrimônio histórico e artístico;c) prestação de serviços de saúde, de educaçao e de outros serviços sociaisdiretamente à população , em carátercomplementar ou suplementar aos se.içosestatais, de forma inteiramente gratuita ou predominantåment e gra,.tita;d) incentivo ao voluntariado;
e) segurança alimentar e nutricional;
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Ð incentivo à pr'ática de esportes;
g) desenvolvimento econômico e social e combate à polxeza;
h) promoção daética, da paz, da cidadania, dos direitos hum anos, daclemocracia
e de outros valores universais;
i) preservação e conservação domeio ambiente e promoção do desenvolvimento
sustentável;
j) experimentaçã.o, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de
sistemas alternativos de produção, comércio, eniþr.go e crédito;
k) promoção de direitos-e assessoria jur(dicagratuital ou
l) estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnorogias alternativas, produção
e divulgação de informaçÕes e conhecimentos técnicos e cientfi.o, qrr. digam
respeito às atividades e finalidades mencionadas neste artigo.
A.rt.75. O conrrato público de colaboração não pode:
I - contemplar atwidade que não seja de relevância pública;
II - importar a delegação das funçÕes de regulação, do exercício do poder de
policia ou de outras atividades exclusivas do Estado; e
III - destinar-se ao simples fornecimento, pela entidade não estatal,de mão-de-
obra, serviço ou bens necessários à execução de atividade pela própria entidade
estatal, salvo no caso do arr,.79.

^1t.76.4 
entidade estatal, observadas as normas legais e administrativas, deve

definir, por regulamento:
I - os tipos de vínculos de colaboração que se dispÕe a estabelecer e respectivos
prazos de vigência;
II - os requisitos de elegibilidade das enridades prerendentes;
III - os requisitos da manifestaçã.o de interesse ou requisitos do projeto a ser
apresentado pelas entidades; e
IV- os procedimentos, prazos e critérios de decisão do processo de chamamento
público.
Parágrafo único. Aminuta de regulamento deve ser submetida a consultap,iblica,
com prazo mínimo d" 3o (trinta) dias a contar de sua publicação.
Art.77. o contrato público de colaboração deve ser precedido de processo de
chamamento público, salvo quando:
I - oriundo de credenciamento da entidade não estatal emprograma perïnanente,
pan rccebimento de benefícios padronizados, aplicávers igualmente a todas as
entidades aptas;
II - importe a doação de bens ou a transferência de recursos , a entidade não
estatal, de valor anual inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
III - atenda a necessidade urgente, devidamente motivada; ou
IV - seu objeto exclusivo for o fomento à entidade estatal (art.7Ð.
Art. 78. o processo de chamamento público destina-seàtomada de decisão
quanto às entidades a serem contîatadas e ao conteúdo das contrataÇÕes, com
observância dos princípios constitucionais e legais da administração pública.
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$1o. o processo deve ser iniciado pela publicaçã.o, na imprensa oficial e em
pá'gina eletrônica, de edital contendo as especificações relãtivasao processo e
ao contfato ou contratos a sefem celebrados, nos tefmos do regulamento.
92'g. são públicos os autos, sessões deliberativas e atos do processo de
seleção.

$3n' Às p^rticipantes é assegura da igualdade de opornrnidades e de tratamento
no procedimento.

$4n. As decisÕes devem ser formalmente motivadas, com análise obrigatória e
comparação das manifestaçÕes de interesse ou pfoietos apresentados.
A;rt.79. Deve ser ajustado por contrato público de colaboraÇão o fomento, por
qualquer empresa ou entidade, estatalou não estatal, nacionalou estrangjra,
de atividade de relevância pública desenvolviða por entidade estatal.
Pará-grafo único. o contrato a que se refere este artigo não pode envolver a
rcalizaÇão de contraprestação nem a transferência de recursos financeiros, de
bens ou de direitos em favor do fomentador.
Art' 80. o contrato público de colaboração deve ser formalizado por escrito,
com a estipulação adequada dos direitos e obrigaçÕes dos contratantes,
incluindo os procedimentos de controle, ftscalizacãá e prestação de contas a
serem adotados.

. 1n. o contrato deve ser publicado, por extrato, em órgão oficial de divulgação
como condição indispensável para sua eficácia e, integralmente, porlneio
eletrônico.

$2n'A atuação dos órgãos de controle limita-se àverificação da regularidade do
contrato e de seus resultados, não sendo admitido controle ou inteferê ncta na
gestão da entidade não estafal.
$3n. A entidade não estatal deve observar procedimentos próprios que assegurem
eficiência e probidade na seleção de pessoal e no ãirperroio de recursos
recebidos em virnrde do contrato.
$4n' Na vigência do contrato , a entrdade não estatal,direta ou indiretamente, não
pode participar de campanhas ou de atividades de caráterpolítico-partid¿írio ou
eleitoral, sob quaisquer meios ou formas.
Aft. 8L. o contrato público de coraboração não se submete às normas daLet
no 8-666, de 27 de junho de 1993, salvo quando celebrado na modalidade de
convênio, hipótese em que também deve ser observado o disposto no aft. ri.6
daquela lei.
Art. 82" Para o desenvolvimento dos planos, projetos, programas e açÕes de
relevância pública, podem ser disponibilizados para a.rrii¿uã. de colaboração,
se houver justificado interesse público, seruidores da entidade estatal cedidos
para esse fim e sem ônus para a origem.
$1n. A cessão faz-se sem prejuízo dos direitos e vantagens inerentes aos
respectivos cargos efetivos ou empregos.
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$24. No caso de haver diferença, para menos, entre a remuneração de servidor
e a de empregado confratado pela entidade de colaboração, ambos com a
mesma função na execução das atividades, cabe à entidade não estatal pagar
a complementação correspondente, que não se incorporaráà remuneração do
servidor.

$3n. Fica vedado à entidade estatal o pagamento de débitos contraídos por
entidade de colaboração, assim como a assunção de responsabilidade, a qualqler
título, emrclação ao pessoal contratado.
$4r. o contrato pode prever a cessão de uso de bens da entidade estatal à
entidade de colaboração, durante seu prazo de vigência.

Título V
Disposições Finais e Transitórias

Art. 83. o art. 235, g2n, da tei nn 6.404, L5 de dezembro de L97 6, passa a vigorar
com a seguinte redação

.Art.235

$2'g As conxpa.nbi^s de queparticiparemmtnorirariament e as sociedades
de economia mßta estão sujeitas ao d.isposto nesta Lei, senx a,s exceções
preuistas neste Cøpítulo;,

Ati.. 84. No caso de entidade estatal que, na data destaLei, jápossua autoùzação
legal para ciação de sociedade de economia mista, a definição dos critérios a
que se refere o $2q do art. 1,8 será feita por decreto.
Art. 85. No âmbito da administração pública federal, as fundações que tenham
pessoal, total ou parcialmente, sob o regime daleig.L12 de L1 de dezembro de
1990, e cujas competências sejam de naírrezacompatível com a personalidade de
direito privado poderão, mediante o decreto a que se refere o $3n do art.1.9 desta
lei, ser enquadradas no regime da fundacão estatal a que se refere esta lei.
Parágraroúnico. Feito o enquadramento, o pessoal a que se refere o caput deste
artigo integrará um quadro em extinção vinculado ao Ministério supervisor e
será cedido à entidade para atendknento de suas finalidades.
Art. 86. A entidade que, conforme o disposto no pará.grafo único do art. rI
desta Lei, deva se submeter ao regime de autarquia mas esteja organizada de
outra forma, deverá adaptarse ao regime autárquico no prazo de 180 dias da
vigência desta Lei.
Art. 87. As subsidiárias de entidades estatais que não estejam adaptadas ao
regime previsto nesta Lei deverão promover as adaptaçÕes necessárias no prazo
de L80 dias davigência desta Lei.
Art. 88. o Poder Executivo promoverá estudos com vistas à evenrual transfor-
mação danaÍxezaiwídicadas entidades da administração indireta, nos temos
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do art. 26 da Emenda Constitucional n. 1!, tendo em conta a finalidade e as

competências efetivamente executadas e o disposto nesta Lei.

Art. 89. A partir da vigência desta lei, a admissão de pessoal nas entidades
estatais de direito privado dependerá da prévia edição do decreto a que se

refere o $3n do art.23 desta Lei.
Art. 90. Ficam revogados:
I - o decreto-lei n.n 200, de 25 ðc. setembro de L967, salvo quanto aos artigos
28a66,94a97 e177 a179;
II - o decreto-lei n.n 900, de 29 de setembro de 1969.

Art. 91. Esta lei entrará em vigor 180 dias após sua publicação.
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